
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.o PMC/SEGOV /222/2021.

Exmo. SI'.

Ilcmerson Ronan Inócio.

Prcsidcntc da Cúmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prczado Scnhor.

COIIJ2onhas. 21 de maio dc 2021.

Em atcnção ao Oficio 53/2021/SccrL'iaria, datado dc 11/0572021,

encaminhamos a V.Exa. a Comunicação Interna n.O I'rvIC!S~ISIOR('/2020, por mcio da qual a

Secretaria de Saúde presta inlDrmações. em atendimento" Jl1dicaçiio CMC/249/2021, de

autoria do nobre vercador Vanderlci Eustáquio Ferreira.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas

saudações.

Atenciosamente,

v,J:!-:J
Vanderlci Custódio Martins,

Secrctário Municipal dc Governo.
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~/>~SAÚDE

Thomás Lafetá Alvarenga
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICAÇÃO INTE NA

N°: PMC/SMS/086/2020.
DE: Thomás Lafetá Alvarenga - SMS/PMC
PARA: Vanderlei Custódio Martins - SEGOV
DATA: 19/05/2021
REFERÊNCIA:INDICAÇÃO CMC/249/2021, de 06/,,£)/2021.

Prezado Secretário,

Trata-se da solicitação contida na INDICAÇli '-) CMC/249/2021, de 06 de
maio de 2021, apresentada nos termos regimen""~ da Câmara Municipal de
Congonhas pelo Sr. Vereador Vanderlei Ferrei,' ao Sr. Emerson Ronam
Inácio, Presidente daquela Casa Legislativa. 1'(" rente ao "(...) estudo de
viabilidade para a implantação de um Núcleo r) Referência Exclusivo de
Hemodiálise na cidade de Congonhas ... ", aprc'" mns a seguir a seguinte
manifestação, para subsidiar a resposta do Poc xecutivo do Município de
Congonhas.

Preliminarmente, vale ressaltar que os n
funcionamento do cuidado da pessoa com D.,
âmbito do Sistema Único De Saúde. SUSS2"
Capítulo III da Portaria de Consolidação na :'
20171

, com a redação dada pela Portaria GM,
20182

Na última revisão do Plano Diretor r"
Minas Gerais (PDR)3, em 2020, a
Lafaiete/Congonhas foi dividida em duas: ~.ft,

Congonhas. Esta divisão considerou, do
populacional da micro (grande porte) e .,
polarização significativapara um conjunto de r
do PDR)

A Microrre9ião de saúde consiste na '
atenção secundária à saúde, com ca,
ambulatoriais e hospitalares de média comp!
algunsserviços de Alta Complexidad8
Substitutiva (TRS)(subitem 5.1.8, pág. 35 d

Secretaria Municipal de Saúde. Prefeitu:-a de Congo;,h;=tc
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Oe acordo com o POR, a Terapia Ror
Microrregionais de Saúde de grande. >"
territorial, que se enquadram no concc"
de Apoio (subitem 3.2.1 e 3.2.2, págs. 18 (,

Para a prestação do serviço no âr
estabelecimento de saúde seja habilit"
Especializada em ORC - código 15.06", jur'
Portaria de Consolidação nO3/GM/MS/2017.

Dessa forma, a Microrregional de
enquadrada no novo conceito de Polo Mô.
pela versão em vigor do PDR,atende os pé'
por meio do único estabelecimento de "
Saúde, a empresaClinica de TrataIT ....
73.465.70010001-25, que possui contrato ("
município para a realização de tratamento ,..:

Atualmente, a média de demallc'"
Municipio de Congonhas é de 25 (vinte e C"

A Secretaria Municipal de Saúcê
pacientes o serviço de transporte (VAN'
residência, leva para o local de realizaç2
Tratamento Nefrológico/Hospital São Jos'
retorna com os pacientes para as suas r
feira a sábado.

Diante do exposto, considerando .
territorial da Microrregional de Saúde ci" •
a Terapia Renal Substitutiva (TRS)é
Microrregional de Saúde de Cc
plenamenteatendidas as necessidades C"
que no presente momento é inviáve;i
Referência Exclusivo de Hemodiálise em

Atenciosamente,
.. ).S:::..e-., (aNalllO

;~ \..o6tía 0"0 Is,,\S
.1;\0('0 .•:" o"R",ola::,,,

Maria Apa\rEke;;id.~-J.:QlL1faes Dutra Oliveira
Carvalho

Diretora de Regulação e Serviços

Decreto Municipal de Conselheiro Lafaiete nO,,'
2021 .htt~:i/conselheirolafaiete.mq.oov, br/v1 /wo.'
AUTORIZA.REPASSE.A-ENTIDADE.E.D%C3' ,
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Anexo-INDICAÇÃO CMC!2
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":":'V?:~T~NC:;'
Es:e tcx:~ rlão su:s::!:L:i ~ ;>u~tjcado no D=J.-

Ministério da S2L:-'
Gabinete do Minist:-c

PORTARIA N° 1.675, DE 7 DE "

Altera] r:

setemb;~
6/Gt/ilíAS. -'
os c?f:r;-
financi<!'7'(,
Crõnicé! -
SUS.

'5, de 28 de
çolidação n°
:;-;spor sobre
i:;namento 6
Joença Renal
0'0 de Saúde.

o MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das at:-ibu;(':""
umcc do a:"t. 87 da Constituição e considerando o que (
25000.028270/2018-43, resolve:

'') parágrafo
.)2018-34 e

Art. 1° O Anexo IV à Portaria de Consolidação nO 3/GM/MS, cc.
seguintes alterações;

:gorar com as

"CAPiTULO 111

CRITERIOS ?ARA A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAME~i~O
C"ÔNICA. ORC NO ÃM61TO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚD~ • c

.ÇA RENAL

Seção I

Das DisjJosiç6es Gerais

C:'"ânica no

'O:Tl Doença

c~!

~Ar.. 59. Este capitulo define os critérios para a organizaç.::::,
'le021 Crônica. D'lC: (NR)

I "Ar.. 60. Ficam mantidas as Diretrizes Clinicas para o
Sistema Único de Saúde.

Parágrafo único. Para o cumprimento no disposto nesta norr.12., ":"leXDS:

1- Anexo 12 do Anexo IV - FCITTlulário para habilitação em p: ....

11- Anexo 6 co Anexo IV - Indicadores de qualidade. ~ (NR)

"Seção /I

Das Diretrizes e Critérios para a Organização e Funcioni.lr:')err~'

Art. 61. A organização e o funcionamento COcuidado â pess,:*'-
Saúde das Pessoas com Doenças Crõnicas observará as seguir.~t".-

- -;0 Atenção ã

I - organização em Rede de Atenção ã Saúde - RAS, cc:--
orde:1adora das ações e serviços disponibilizados na rede;

. cuidado e

11 - atenção e o diagnóstico precoce. de modo a ide1i:"
necessidades e éemandas do território;

"' com suas

111- implementação da estratificação de risco da populéc.'"
estâgio clinicc, segundo a alteração de exame laboratorial da Tax~

::ão do seu

IV - fir:ar.c:amento para prevenção, tratamento dos fator.:;::.
fis:cas e orçamentárias definidas na Prog:'"amaçãc de Ações lO'
Programação Fisica-Qrça:nenta;ia:

I V - promoção da educação permanente de profissionais ea $"

D~C e dos fatores de risco que levam a ORe, de acordo ('.~
?e~mar.e:ite em Saúde - ?NEPS:

VI - implementação das diretrizes expressas no Programa'

: VII - garantia da ofena de apoIo diagnôstico e terapêutico ;,.,
r;sco que levam à ORe;

bvsrr:s.sa ud e.gov.br/bvslsa ud e leg is/g m/20 181prt 16 75_08_06_20 18.htrr.!

ilZS metas
stradas na

~.tarnento da
~ Educação

~2tores de

1/1



VI - DRe estag:c 5: TfG < i 5 mUmin.l1, 73m2•

IV - DRe estágio 30: TFG J 30 a 44 mUmin.li, 73m2;

V ~ORe estágio 4: TFG J i5 a 29 mUmin.lí, 73m2; e

17/05/2021

VIII- aroeulação intersetorial e garantia de ampla partie'o-

IX w desenvolvimento de medidas de promoção da sr;(:
c~idado à pessoa com ORe de forma compartilhada entre os cr.:

I X - garantia da a!€ilção nutricional as pessoas c'Jm Do~~~::;-
ce Alimentação e Nutrição - PNAN;

I Xl - garantiC! do transporte sar.itârio adequado, de acor(j,:-- ~

'I XII - garantia do acesso por meio da regulação de ~odas •

"Art. 62. Para efeito ce::>teCapítulo, a classificação d~ ~.
seguintes parâmetros:

I I • ORe estágio í: TFG J 90mUmin/1.73m2 na presença e;'-,
iJl12gem;

11• ORe estágio 2: TFG 3 60 a 89 mUminJ1.73m2;

IJI - ORe estâgio 3a: TFG 3 45 a 59 mUmin.l1.73m2;

1
iI s 10 E recorr:endado que o laboratório de anâlises cJin,

creatinina acompanhado de resultaco da TFG.

~ 20 As diretrizes clinicas para o cuidado ao paciente c~.
estagio clinico da ORe e as fórmulas para o cálculo ca TFG. ~ (>;-

"A:t. 63. Sào atribuições no cuidado da iJessoa com Or.
?essoas com Doenças Crõnicas:

I - co componente da Atenção 8é1sica:

a) realizar ações de iJromoção da saúde, prevenção de r
relacio:ladas à ORC. como Hipertensão Arterial Sistêmica e C
prevalentes na população;

I b) at1..:allzaro calendário vacinal das pessoas com DRC, .:
da Saúde - PNIJMS;

c) identificar determinantes e condicionantes das princip3

c} realizar acolhimento com classificação e estraiific." .....
tra~amento oportuno da DRe de acordo com as Diretrizes Clini,:;:

I e) coordenar o ct..:idadoatuando como o centro de com\;-
os fluxos e contrafluxcs de pessoas;

f) realizar atividades educativas e apoiar o autocuidado, ;;

g) realizar aborcage!":1 :TIuftlprofissional e interseto:-ial
Atençãc 3ásrca - Nasf-AS - e outros proç;rarr:as e ações da ~~
C~C;

h) manter c Sistema de Informação de Atenção Básica -
i~fonnações pelos ~rofissionais;

i) responsabililar-se no território adscrito pelo cuidaco a :.

j) utilizar tecnoiogias como Telessa:úde ou outras es:ra!:.'
cc use de protocolos de encaminhamento de maneira integra:.::",

11• do componente da Ater,çào Especializada:

a) realizar él atenção ambulatorial e hospitalar de fo,
documento das Diretrizes Clinicas para o Cuidado ao pacie"'l',
RenGI Substitutiva. TRS, nas modalidades de hemodiálise e Cir.,
I b) realizar o matriciamento pela equipe multipro~ssio"

equii:leS ea Atenção Básica;

I c) disoonibllizar carga horária adequaca à realidade I,
presencial ou â distância, ou por meio dos Núcleos do TelesSF;\
saúde:

I
J'Isms.sauce.gov.b~fovsJsaude!egis!grr;i20 18/;):1167 5_08_06_201 e.~.

I

.~ saúde e o
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. ~ ~isco ma is
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1/JU.olLU;li

d} diagnosticar. quando da necessidade de TRS-diai!sC'
confecção de fist',Jla arteriovenosa ou implante de catete~ p,,"~-
Clinicas para o Cuidado a Pessoa com DRC no âmbito do SU::

e) realizar a cO:1fecção da fistula artéria venosa de ac~'-
peritoneal, conforme definição e pactuação do gestor público ri

1 f} garantir o encaminhamento ou transferência por me;~
hospital vinculado ao SUS de retaguarda para os casos Que ro0

g) manter comunicação com as equioes mu!!iprofiss;c.~:=

h) manter o Sistema de Informaçao Ambulatorial - SIA
informações pelos ;:Jrofissionais; e

I i) prestar os primeiros atendimentos ao paciente no:=:
processo dialilico, garantindo a estabilização do paciente." (NF

I "Ar.:. 64. Compete ao componente da Atenção Básica ;:-
estágios clínicos 1 ao 3. conforme disposto nas Diretrizes Clb

"Art. 65. Compete ao componente ea Atenção Especial:;>"
e 5 - pré-dialítico e dialitico -. bem como o matricíamen:o ;,
~1farme dis;Josto nas Diretrizes Clinicas para o Cuidado ao ~f,

"Seção 111

Das lipologias e Atribuições das Unidades ee Atenç30 -

Aít. 66. A Atenção Especializada em ORC serâ est~d:
cOílforrr.e as seguintes tipologias:

I - A~ençào Ambulatorial Especializada em ORC nos est/.

11~Atenção Especial:zada em ORe com hemodiâlise - C-'

1IJ- Ater:ção Especializada em DRe com diálise peri:o:-,f

S 1° Para os estaoeiecir.'1entos de saúde habilitados e~-::i
3. ~ e 5. Pré-Dialítico - código 15.06. fica instituída a =qUipE iv~l

~ 2° Os estaoelecimentos de saúde a serem ha'::>il;tar1
nlzi':trepica.

S 3° Os estaoeiecimentos de saúde ee Atenção Es~r:(;'
peritoneal • 15.05 - :::oderão ser habilitados de forma cor:CO~i.1ii:

"Art. 67. Os estajelecime:1tos de saúce habilitaêos come

I - ofertar a:endimento ambulato:-ial 20S pacientes que AO'

11• ofertar uma ou mais das modalidades de diálise;

III - fomecer ao paciente. mediante avaliação do nüt~
clínica:

IV • prover os oaxarr.es laboratoriais. conforme CisPos~o
ORe, podendo se:- realizac'os em serviço de referência devica •..

V • prover os exames de imagem, conforme disposto n~."
de acordo com o CO:1trato estabelecico com o gestor p(;blico G(~

VI - obse~ar a legislação san:tária. inclusive a Resol::ç ..
2014, da Agência Nacior:al de Vigilância Sanitéría - Anvisa. ou

VII - ir.dicar a realização da confecção da fistula ê:1e:io v
para diãJlse peri~oneal, ce acordo co~ o contrato estabefec:co

VIII - prestar os primeiros atendimentos ao paciente r;-:;.r
ga~nt;ndo sua estabnizaç5o;

IX - acionar a central de regulação ce urgência e e~eí:;'

X - manter comunicação com as equipes multiprofiss:..-;'"::'"

Xl - registrar os ater.dimentos, os res~ltados dos exa,~'
prontuários c'os pacien!es, mantendo-os atualizados; e

I
XII - informar ao paciente a necessidade de inscriç?;,c

encaminha-lo ;:lara a avaliação por uma ec;uipe de transplai,:..:,

cirl:rgico da
.'3 uiretrizes

,::lara diãlise

r;éricia para
--:[0 dialitico;

, durante o

";;-,ção dos
)~: (NR)

s clinicos 4
o clinico 3,

, C? Saúde

.:; estágios
~~c.

:;(jjlica ou

)r.l diálise

"idade;

~(.nciana

~(Jtecom

:~E:cateter

o:: diálise.

--:.:.2!río:

';ica nos

.~ como
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"Art. 68. A s.aJapara atendimento ao pacier:tc ";-:bc;;.
convênio cu cor:trato ~ol":"':1alcom outro serviço para o ate~c

"Art. 69. Os pac:entes devcr:1 ser submetidos à co"':
acorco COr:1 a condição vascular e indicação médica ... (t.;:, ,

"A:':., 70. Os pacie::tes ~ue cotarem por cié:líse ;::.::'
familiares Ou res;)o:":sâvcis para treinamento específico, .. ('

"Seção IV

Do Tratamen!o Diali!ico em Trânsito

Art. Ti. Cor.sidera-se como tratamento cialitico ert
30 (::-inta) dias. ea Terapia Renal Suostitutiva - TRS er:; cs:?
oriGir:alr:'lente realiza o p,oced[menlo dia/ítico. ~ (NR)

"Art. 72. A asslstér.cia ao pac:en~e dialitico em trãr.si'
COacesse instituídas ;:>elassecretarias de saúce envotvid8c

I - deve haver soiicitação do paciente ao es!?be'
tratamento cialitico em ~râ::sito, informando o período. o ~,

11- o estabelecimento de saúde de origem deve se'."
cc dispcnibilicade ce vaga pa:-a o tratamento no m,.micip:c..;:

1Il - r.avenco a disiJonibilidade de vaga, o gestor ti",
saúce do :nunicij)io de origem C;L:alserá Q estabelecime:lic ~

IV - C gesto:- ce saúde co município de origer.1 d
pzc:ente çuel o estabelec:mento de saúde de des~jno C:11 c:

v - o es:abe:e::mento de sa0ce ce origem deve cc
reJatódo, as segu:ntes informações, qwe deverão fie;::, 2rc:~:'
cor:tjole e auditoria:

a) ca:-ac:erístícas do tratamento;

b) tipo CC acesso vascular;

c) i2sultaccs dos exa~es reaJizacos no més:

c') sit:..;;:çao vacina I: e

e) uso ce rr.edicamentos, "(NR)

"A:t. 73. O p:-ocedimer.to dialilico em trânsito de'/e~ '.
SUS. SIP.•SUS. 500 O códlço "03.05.01.021-2 .. IDE",I~;'
TRÂNSITO" ... (N"')

"A;';. 74. Havera a compe::.sação do pagamer,to cc~
informada ;Jeic cstabele:[mento de saúde ee destino. r.cs :
de 28 de setet:1tlro de 20í?, .. (NR)

"Seção V

Da. Ha:::iJitação ;J2ra a O,ganização e Funcioname:-.:r

Ar.. 75. ?z:a a habili~açãc dos estabelec:mentoz CC
:staduais êe Saúde deverão e:1caminhar ao Minis:éric oj"

?oJi::cas ce Sal;ce - SA1?S. as seguintes inícrmações:

I - Resolução da Comissão lntergestores Bipartite - Cl'
da Secre::zria de SaL:ce - CGSES/DF. ou da Co~iss2o 1:,'
cor:~enco:

a) iipo de habiH:açt:!c com o respectivo código de ~2.::

o) valor CO impacto 7ina~ceiro mensal e <.n:Jê'
?rocedimentos. Medicaj;"1I3:1tCis,Órtesesl?róteses e Matcnal~

11- relatónc ce vis~or:a realizado pela vigilância S2:"li:<,:
13 de março de 2014. e cÓj)[a c'a licença de funcionar:-:e:"l:o:

111-for;.:uJá:,:o para i'lab!litação em A!enção Espec:a:,~

S 1"O ;::.!"~cessc de :iabilitação cevera ser forrr;;:::'z;:'"'

S 2° C :espec:lvo gesto:- oútlJ:co de saCide cs:accé>! Z-
cis;Jcs;cs e darei: Inicio ao prccesso de r:abilitaçà:.

bvsi.:s.sauce.gov.t::-rItlvs/saudeleg is/gIT'./2018/'Jrt.167 5_08_05_2:'
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S 3Q A ausência ea ar:alise de que trata o S 2" imoE:c:"

~ ~:. Após 2 em:ssão CO ;Jarece!' f?'1o:"zvel à hat:il :2';:;-'
docu;'7lentaçãc compro:,atória ficê,!'á :-:a posse CO gc~:c; ,
supe:visâo e aucitoria ... (NR)

"Art. 76. O Ministério ca Saúce avaliará os COG..,J:.'-'
;:>:oceder a.viste ria ir. leco ;:>araconcede: a habilitação co :';;:0-

?arágrafo Único. Caso a Gvaiiação seja favori:ve!, :) Í\>
da ?ortaria especifica de habilitação_ ~ (NR)

Das Equipes

Art. 77. O esta:;elecl:'11en:o ee saúde habilitado ;:,'-
15,06" terá a seguintE: Equi;:>e Mu!tiprofissionaf de Atc:"u;:.':;o,-

I ~médico :-:efrologis:a;

11 - enferr:-:eiro:

III ~ m.:lriClon,ista;

IV - psicê!ogo; e

v - assiste:1te social.

s ~c:Compete a =q:.;ipe Multiprofiss:onal de Atenção E:;

I - cc~stltt.:ir Dre~erencialmente referência regional Pé:;~

IJ - co~s:ruiro plano ee cu:caco ee rr.aneira in:e:;r;::d.::

m - realizar o :r:a:riciarnen~o para as e::;u:pes és
mul:íp~ofjssiona.l em DRC para os es:â~ios ~ z 5: e

IV - encamin:-:ar os casos com :ndicação ee d:aiis€ 02'.-:'
renal s:..;bsutl.:tivo - hemodiálIse ou diálise peritoneal.

S 2° O acompanhamento multiprcfissional crr. CRC
consultas mu!:iprofiss:onais e na realização de eX2r.'lCS r
Clinicas ~êra o CiJideco ã Pessoa com ORC no ê:ilb~vco ;:.

"Ar.. 7ê. O cs~a~elecjmento de saúde habilitado cOGO "
15.04R terã a seguir.te cGl.:i;;e mi:.ima:

I - 2 (ceis) médicos. sendo i (um) :) responsável :ér.n'
~cr titule e ;eç;ístraca pelo Conselho Regional Medicl:'.õ"'J- 8=.:

II • 2 {deis) enfermeiros, ser:do 1 (um) o r~~.s::'(1~'
cO:"'iiprovaca por titulo e reGistrada pelo Conselho Reç o.,al ~.

JII - assis:en:e social:

IV - psicólogo;

v . nutr;cjoi:is~a: e

VI - téC1ico de enfer:nage~ ... (NR)

"Art. 79. O se:viçc respons8ve! ;:leIa operação do S;S~(
- SADTH pocerá ser :erceiriz8co ... (i'\R)

"Ar:. 80. O estabelecimento cc saúde hatlHi:ado C,..-.-r
código 15.05" terá e seguinte eq:..!ipe minima:

I - i (Ui.!) médico, responsável ~éc:'1ico. cor."! c~:::;c:,;l
Conselho Regional Mecldna - CRM:

11- i (um) e:lfer:ilciro, responsável técnico, com CSi)::;
pelo Conselho Regional ce Enfermagem. COREN;

111 - n:J:r.cicnista;

IV • psicó~ogo:

v - z.ssiste'"':te soc:al: e

Vi ~ técnico de enfer:nzger":": ... (NR)

bvsms.sat.<ce.gov. br/'::Jvs/sauce!eg is/gmJ2018fpr: ~ô7 5_08_06 _ ~~Cj e
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"Art. 81. O :7léc'ico nefroloçis:a e o enfcr:r.c:ro -:'"
es~z:Jelec:r.:er.:o de saúc'e habilitado come Ater.çzo ~$~'::

"Art. 82. ?aia c estabereci:":1en:o de saúce roa:--I:2'~"
- :âCiga i5.05" deverá ser obedecida, no minimo. a ~(:;:J:,~:f

I - ~ (~r.1) mecico nefroJogista P'?';,"2 cada 50 {ci;:c~~'::.ln:""

lI- 1 (um) e,""lfer:nerro ~?ra cada 50 (cbquer:!2) :::1~:

"A~. 83. ?a.~a o es:abelecimer:.io de séluóe r.:.:,~~'i::a
câdigo 1S.:04~deverá ser ooedeciéa. no r:1inimo. a S("'~"~'

!- ~(um) médIco :"lerrclcgis:a iJ2ra cada 50 (c.:nQ":'::-:'":""'

11- j (um) enfer:-r:e:ro ;Jara c2da 50 (cinqL:enta) ~z-:ie'"

111• í (~m) ~écn:c:;)de enfermagem para C8C2 6 (:;:.s.'

"A:-:.. 84. Duran~e o procecirr.ento diarWco. o ""~-':'I"
i:"lecicos. en~er..,eircse técnicos de eÕlfc:magem. " (: .. ;.,

"';:1. 85. ?a...2 n atcncimenlo em diálise pccU~;..;(.~
;rcfissior.aJ medico :-:efrolos:sla ceve ser caoacitado .• \NP'

"Seção VJI

Do Mon:toramento e Avaliação

Art. 86. Os cstabeleC;r:1ei:~os de saüde hat;:!:. :j;-5::
s:.:ometjdos a re:;;ulaç:.ão. :::~ntrcie e avaliação éos sr::;.:s ç'" •

"A~. 87. Os gestores :)C:biicos de saC:dE: ;J8:SSlIC;-' ~lS

j - avalia ..a estrutu ..a e equipe cos estabe!ecir.;er,:,~~

11• aVé:Jim a corropatibilidade entre o :10:T:~.(l ::':'
ate:;diment~s realizados e o nt'Jme;c de procedim~"""-
ccs ;::rocecimentcs . consu/!as e acompar.hame ...•:cs .~

1lI. avzEar a c;ualicade dos serviços presta.jos ::OCo'"''''

IV. cor:tioJar:a ~rec;uéncia ce pacientes eM tr.?~~~""~'~'
pêra fins de cobíanç2 dos procedimentos da ia:::o:a ~ .
~s~eciaisdc SUS.., (NR)

"Art. 88. As Secre~ar:zs de Saúde dos Esi /"
s::úde, em seus respectivos ãmbitos de atL:açào. r ..
qualicace cefin:cos no Ar:ex:;; 6 dc Ar;exo IV des~.;; Po~

?a;-agiafo úr.ico. As infoír:l2çÕeS p:-cduz!de.s ;::~r2. o
dis:;.cnive[s e a:;,;a!izacas ... (N~)

"Art. 89. A lilar::J~enção dél hzbiri~ação cos es'.?" ~,('>

condicionada:

J - ao c:..:;nprir.:e;;to contin:..:o cas normas es .' (

11 • a existê~:ia co contrato ou co:wênio com c ~';',.r
D~C. quanco este não fOi da rede própria vincl:!ad? à ~'::~~-

!li - aos res:...!l,acos çerados pelo Sistema N;:;c:r.""'<:".:' ~.
ó;-gzcs ce controle: e

rv - ao registro regular r:o S1AJSUS cu rc;
Saúóe, não podendo I1I:r6pas!'>ar o periodo ee 3 (to",

"Art. 90. i':a hlpó~esc ee descur:1prime,,:.J cC" •.•
ha::i!itadcs de acerco CO,';'1 as nOiTnas cesta PO'"";Zil:

I. a pecico co ;esto ...pGolicc de s?uce em S9l'

II - per inicialiv? cc Ministério ca S2.ud~.,....
gestor es:adual do SUS, C;L:e,por seu 1:":"':10. te"'~ r
(NR)

..A.••...91. C :i1o:-:itoramer.:o ce que trata e!".',~,...,.
c'a aplicação dos recursos ftr.a::ceíros íJerccbidos po; (,

"Seção VJ!l

:::vsrns .sa wc e.9 oV.::Jfl'.Jv'3!sa wc e ~egisig m!20 181 j:)rt16 ; ~_r

".~ 1 (Ur:1)
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ss:or.ais
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Das Oisposiçêes Finais

An. 92. o procedimento referente ao acompanhament'.'
rf"'..alizaco trimestralmente com APAC de continuidade de vali o::,

,.Art. 93. O pioced:memo de acompanhamento multiprof
r:1ensalmente com APAC de valicade fixa de 12 (doze) compe'

"Art. 94. Para fins de acesso à informação, deve ser
co;nissões ee pacientss com ORC. o acesso aos esl.i.lbeleci~~'
DRC.,

Parágrafo Único. O acesso aos estabelec;:nentos de s
condições de sigilo medico, jJievlstas no Código de t:!lca Méc

Art. 2' O Ca;)ítulo /I da Portaria de Consolidação n° 6/G'
seguintes alterações;

"Se~o 111

De Incentivo Finance:ro de Custeio Oesti~acc ?~ Cuir:""

A:1:. 295. Os es:abe!ecimemos de saúde hahilitadas
estagias 3. ~ e 5 - pré-cialftlco - código 15.05 realizar,:'
multiprofissional em ORC estagio 04 pre-diâlise e 03.01.13.0
05 pré-d:alise.

Parãgrafo único. O custeio dos procedimentos descrito
referente aos exames de diagnóstico. 2companhai11~nto r.",ul
equipes de atenção oâsica para c estig!o 3, con:ormc ce:lr
D~C no SUS .. , (NR)

"Art. 297. Os procedimer.tos da Tabela de Proccdimer'
do -GRUPO - 03-?~OCEDlMENTOS CLiNICOS. SUS-GRlJ
A:..:tcrização de Procedimentos Ambulatoriais ~APAC e 580 fi:

"Art. 299. Os recursos orçamentãrios p~ra o custeio d
do Anexo IV à Po:-:aria de Consolidação n' 3/GM"lS, de '2
Mlnjs~ério da Saúde. cevendo onerar o Progrzr";1êee Tr~
Serviços ?úbliccs de Saúce - Grupo de Atenção de :'.,1éc
Componente Fundo de Ações Estratégicas e Comp "'~".açá'"

Art. 3' O Anexo 12 co Anexe IV e o Anexo 06 co Ar"
28 setembro de 2017, passam a vigorar. respecti\'amen~e, r,,-:'

Art. 4° Ficam atualizadas as descrições :cj c::: ;:Ó~:
CNES para o "GRUPO í5 ~N::FROLOGIA", cor{r.m' •....t\n!'"'

Art. se Ficam ma:1tidos :-:a Tatlela de PrOCC"':;;-'~i?"':o~-
SUS os procedimentos "ACOMPANHAMEN70 MUL 7 ?RC.,
03.01.13.005-1" e "ACOM?ANHAM"NTO M:.JLTI?ROFISSIC
O" suas conccmitâncias, suas compatibilidades com 0$ ex
Cuidado ao paciente com DRC no SUS, altei'aCO o a!ri;'L:~o v-

Art. 6° Fica incluido. na Tabela ce Proc::ci;-Pr"l"t"lS, 1\'
do SUS, o procedimento especificaco no Anexe V? ~tél~.
PACIENTE 503 TRATAMENTO OlALlT1CO E~A -;-~A''-i~jT:-)

Art. 71J Os estabelecimentos atualme:1te hi'!h;lIIZdcs ~
COMPLEXIDAD" EM N"FROLOGIA - SERViÇO J'õ NE-
~15,04 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM ORe C:-'i\~H=:'J
CCM DIÁLISE ?ERITONEAL".

Art. 81J Serão migrados f)ara as ha:bilit2ç ~ "<:
e ~í5.C5 - ATENÇÃO ESPEC:AlIZADA E~,l
at:.:almente habilitados sob os seguintes ::ócigos:

I. 15.07 - UNIDADES ES?ECIAlIZADA2 =r.'; ORC ,~

11" 15.08 - UNIDADE "SPECIALlZADA EM C~C CO"

111" 15.09 - UNIDADE ESP"CIALlZADA =,. ~~--;'"
IV - 15.10 - UNIDADE "SP"CIALlZAD" " •.

V -15.11 - UNIVADE =SPECIAlIZAOA =.i-A ::: ..•C C0'

VI- 15.12 - UNIDADE ESP"CIALlZADA E;' :'RS CC)'

VII-15.13 - UNIDAD" ESP"CIALlZADA E'" DRC Cc

o.

Jl

aRC nos
:'?:'lhame:1to
~c estagio

p. :..1:11 reais),
:mento as
ente com

::speciais.
""sistro por

. Seção N
"'lento do
Ações e
- MAC -

cções co

,eciais co
CÓDIGO
.. 13.006-
~s para o

s - O?M
.\ÇAo DE

JE ALTA
:,ilitaÇÕes
"M ORC

:lIÁLlS,,"
r:lmentos

.:I..L;

4L;
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VIII-15.14 - UNIDAD" ESP"CIALlZAD;, = ., ::- (

Art. 9' Ficam excluídas e.a Tabela de Hab:: !a.çô~"'.de

I - ,5.01 - UNIDAD" DE ASSISTt.NC:A r)- ,
N::FROLOGIA);

11- 15.07 - UNIDAD= =SPECIALlZADA E\' , :C'

"AL.

11ÇO O::

111- 15.08 - UNIDAD= ESP=CIALlZADA " " (/ L:

IV ~ 15.C9 - UNIDADE ESPECIALIZADA ê\' -,;:j :-\

v - 15.10 - UNIDAD= ESPECIALIZADA E", ;)-;: CC'

VI- 15.11 _ UNIDADE ESPECIALIZADA =' ....,.-. c.r

VII-15.12 -UNIDAD" ESPECIALIZADA F'

VIJI-15.13 - UNIDAélE "SPECIALlZADA "' o:: r

IX - 15.14 - UNIDADE i::SPECIALlZAD~, ,,-,' )~r.u:
Art. 10. Ficam mantidas as classificações ..'::,:: 'viç('

respectivas classificações e CaQ.

-t.••L.

", com as

Ar!. 11.Esta Po:'taria entra em vigor "."
informação do SUS na competência seguinte a ,.:-

Art. 12. Ficam revogadcs:

., "'mas de

I. os art. 9ó, art. 96 c art. 97. da Portuia rir.: "'''''''::;,,1''

!li - os art. 300, art. 301 .::art. 302. da ?ort

11- o Anexo XVII "TIPOLOGIA DAS UIII
NOS PROCEDIMENTOS Di:: SESSOES DE D'
2017.

(Anexo 12 CO Anexe IV à Por';aria de CO":::

FORViULÃRIO PARA HABILITAÇÃO =i\~,

(Este formulario estará disponivel no Sist ••'

Solicitação de habill:ação para:

-.

'-.0' "I. e

\.-li::NTO
:ombro de

( ) A!enção EspeciaJizacê em DRC com :~'"' •....-

( ) At-=nç2o ES;:Jeci2lizaca em ORe com

( ) AtZ!nç:ão AmbulatOrial Especializada er:-: .~~C ~.•.•~,

Info~mações gerais:

1 ~ l:":formar o número de mâquinas de h. -

2 - k:formar o numero de mâquinas de ~

3 ~ Ir:fo:mar o núme;o de turnos de aten0ir-

4 - hformar o numero de pacientes em élG

5 - Informar o numero de pacientes adul: ....-::r'",

ô - Infonna~ O núme~o de pacientes pec:i'!l;'. "C'r '"."

-diálise):

7 - Informaro número de pacientescom ,se:

8 -Informar o número de ;lacientes em D',,; to..

9 - Informar o número de pacientes em Oi ~',

10 - Informar o número de pacientes er:: -

j 1 • O es:abelecimen:o ee saúde ~OSSUT

cópia co parecer técnico conclusivo ca situaçã

bvsms.sa:.:ce.gov. br/bvs/saudelegis/gmJ201 8/p:1157 ~
I
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() Sim () Não

12 • a es~abe'ecimento de $aÚee con::;~ ,~ ~(
RDe nC 11, de 13 ee março de 2014 da ANVIC' 4, cu ? ~ ,..•

() Sim () Não

-,CO com a

1 13 • O estabelecir.1ento de saúde pos~'-J
laoo:-õtoriais (análises clínicas)?

( ) Sim ( ) Não, referenc:a para: _

14 - C estabelecimento de saL:de pOS.<;n
imagem (,qaio X e uflrassonografia)?

( ) Sim ( ) Não, ,efere.,c!a para: _

15 • O estabelecimento de saúde p05S',/
em hepatite B?

( ) Sim ( ) Não, referencia põra: _

( ) :'-Jãose aplica

"O d 'i exames

xames de

a positiva

15 • O estabelecimento de saúde pass'. -" "" p.
cateter para diálise peritoneal?

( ) Sim ( ) Não, referencia p2ra: _

( ) Não de aplica

~-lante de

í7 - O estabelecimento de saúde pC",
internação por intercorrências decorrentes do '

( ) Som ( ) Não, refere:'lcia para: _

( ) Não de aplica

18 - i=oi estabelecida, por meio da cen(.
serviço de urgência móvel?

( ) Sim () Não

==qu;pe multiprofissior.al:

19 - O estabelecir:;ento ce saúde nabi!i'
e 5 (pre-dialitico) - código 15.06 - possui equ'~

() Sim () Não () Não se 2p/ica

1.l'\ome co mêêico nefroiogista:

2.:\!orne do enfermei;o:

3.i\ome do nutncionista:

4.i\ome do psicólogo:

5.Nome co assistente social:

20 - O esta!:le!ecimcnta de saúde ha~".
~5.04) possui equipe mínil7':a ce acordo com c

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se 2pllC2

í .Nome co médico r:efrolog:s:a respons

2.Nome co médico :1efrologis~a:

3.Nome do enfermeiro nefrclogista res;v'r

4.Nome do enfermeiro nefrologista:

5.Nome do nutricionista:

5.Nome do psicólogo:

Nome co assistente social:

Relação com os nomes dos técnicos de p

bvs:T.s.sa uc e.90\'. brlbvs/sa ude Ie-g15/gm/20 ~81prt j 6

~.:•... ,. "sitem ée

;-entc em

'-!':gios 3. 4

o (código

91



1710512021

2í - O esta:,e!ecimento de sauoe hab{'~ ~r
15.05) possui equipe mir.i:":1ade acordo com c

( ) S."" ( ) Não ( ) N?o se aplica

1.Nome do médico nefrologista respcnc cr

2.Ncme do enfermeiro nefrologista res- ~

3.I'ome do nutricionista:

4.Nome co psicólogo:

5. Nome do ass:stente soclal:

6.R.elação com os nomes dos têcnico~ ("",

22 - A o~eração co Sistema de TrGtan"
empresa !eíceirizada?

() Sim () Não

23 - Informar o r:ome da empresa, case

NOri.e:

24 ~ Informar se o es!2belecimento de ~
{código 15.04) obedece. no minimc, a seguin~'"

1 (um) médico nefrolog:sta para cada 5e 1 .;(.ê

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica

1 (um) enfermeiro para cada 50 (cinqu.c-

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica

1 (um) técnico de enfermagem para caC!

( ) Sim ( ) Não [ ) Não se aplica

25 ~ Informar se o estabelecimento
?eritonea! {código 15.0S} obedece. no :r.inim

1 (um) médico ne~iolog~sta(um) para c-

() Sim () Não (), ão se aplica

1 (u:n) enfermeiro, par;;; cada 50 (cinQu" .....-

() Sim () Não () Não se aplica

26 - Anexar os segu~ntes docur.-:c:1tos:

~~I(c6digo

-l'zado por

""'110diâlise

"m Diálise

13esolução da Comissão Intergestcre;-
da Secretaria de Saúde {CGSES/DF) ou cp. C
cor.iendo:

l.tipo de habilitação com o respectivo ct

2.valor do impacto finance:ro mensai e .,
Medicamentes. Ór.eses/?róteses e M2teriais -

2.M~mó~ade calculo com o valor do j.,...:"

3.Relatório da vigilância sani:ã:ia local ,.
~3 de março de 20~4 da ANV1SA ou 2 que viPI

4.Cópia da licença de funcionamento V"

{Anexo 6 do Ar.exo IV à Port?.

INDICADORES D" QUALIDADE

(L

de

de Gestão
J em CIB.

c:mentos.

",,011,de

,
"-'g/cl,

1~ Proporção de pac~cntes err. tratarr:~

A) CÁLCULO,

e HB£12

bvs:i1s.saude.ç;ov.brlbvsls2l.:CeJeg:slgm/2018/prt 16"';"- lO/'
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No de pacientes em :ra~amento ccr
.t-atar:1cn:o CO:"lservaêor X 101
1

B} FREQUENCIA: Trimestral

2- Pro;Jorção ee pacientes em trat2r1'" o:)

P£':,5 O1glol

A) CÁLCULO:

Nll dc pacientes em tratamento cC'
conservador X 101

B) FR::OU::NCIA: Trimestral

'C ...,>

Jacientes em

\~2,5 rr:g/dl e

.....tratamento

3. Proporção de ;)acientes qu~ iniciar '':ir.'

A) CÁLCULO:

3) FREQUENClA: Mensal

N° de pac:entes Que
r.e,',lodialitico X 100
i

iniciaram o j" r;'j tratamento

4. Prooorção de pacientes que iniciai

A) CÁLCULO:

j\C ee pacientes que inicia:-am tr8.1
i'2cientes que entrara!'":'l sem 'FAV X 100

5) FREQUÊNC!A: ,Viensal

5- ?roporção ce pacientes em :iél~ar Df'

A) CÁLCULO:

Nl: ee pacientes em ~ratamento CO"<
conservador X 101

5} 'FF:EOU~NClA: Anual

ô- Pro;Jorção de pessoas em diálise ,.

A} CÁLCULO:

,'.'l.

N° total de

:ratamento

1'\<:de pacientes em ciálise pe:-:tone.'J,

3) FR=QU~NCIA: ;rimf!stral

7- Taxe ce hospitalização cos pac;e"

A} CÁLCULO:

N° ee pacientes i:1te~:1ados~or int.-'
hemodiálise X 100 OU N° de pacientes intf

OU

N° ~otêl ee ;Jacientes em ~ra:amen~c

3) FREQU~NCIA: Mensal

8. ?ropo:-ção de pacientes em hem(

A) CÁLCULO:

NÇ pacientes em HD em uso de C?:",',.,.
HC

S) PREQU~NCIA: Mensal

9- Taxa de rrlo:"'talidade de pecier.~es

A) CÁLCULO:

NC)de ôbitos de pacien~es em éijlisl"" I

S) FR:QU~NCtA: Anual

10- Número de sOiOconversào para;

~vs••ns ,S2ude ,gov, br/bvs/sa uceleg is/g m/2 O18/ p~ .

.e r'

'z~ento ;:lor
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A) CÁLCULO,

N° absoluto de casos com soroccnve~c' p~

2) F:equenci2: Trimestral

, 1~incidência em perito:'1ite em pacient' s

A) CÁLCULO:

N° ~acientesem diálise peritoneai com

S) FREQUÊNClA: Trimestral

~2- ?íOjJorçãc de pacientes com Hb '>

A) CÁLCULO:

.. uPX100

N° ee iJacicntes em dialise co:n Hb '>

3) FREQUÊNC!A: irimes:ral

, 3- ?rojJorção de pacientes em diálise ~"

A) CÁLCULO:

'dI

N<l de jJacientes com ? ::> 3,5 e < 5,5 .....C' ~. ''''I

B) FR~QU:::NC!A:Trimes:~al

A) CÁLCULO:

N° pacientes em tratamento dialitico cc / ~.," 1 9/.4:

3} FREQU~NCIA:Trimes::al

. 'I'

15- Proporção de pacientes em Diális

A) CÁLCULO:

>

N° de pedentes em Diálise COr.1PTH :> t. .,,;,,:"",1'i': •

8) FR=QU::~CtA: Trimestral

1ô- Pro::>orção te pacie~tes e:il Hemcr

A) CÁLCULO:

N° de pacientes em Hemodiàlise com !(

a) PREQU~~CIA: ~ensal

17- ?roporção ce pacientes com mais-
C~CDO

A) CÁLCULO:

Ne ce jJ2cienles com mais ee 6 meses
N° total de oac:entes com :nais de 6 meses d\

6) FREQUÊNCIA: ~ensaJ"' (NR)

ATUALIZAÇÃO NA TASE:LA DE: HA31t

GQUPO ,5 -NEFelOLOGIA

x

'.:scritos na

"2 CNCDO/

Código

~5.Cil

15.05

15.0E

~\:e...•:;:

Ate:'l"

Ater.

A-UALIZAÇÃO DO ATRlaUTO 0=
áRTESES/FR6TESES E MATERIAIS ESPc

bvsms.sauc e .gov. br/ovs/sa uc e reg is/g ml20 181 ~r! .

:'M::NTOS,

I

j
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.l.2.1 A modelagem dos serviços assisll'J)(..'iais/n ..'giollali7,:lçào (..'111200,1: (JUatlnl A

, ,
) ,'L') )1':. T '.NçAo

, /

1 llIIH'lp.}

U 1'010 Mil:lu
c:> Pulo Mil'rntr\'lacro

" lHo., ...

"'U"lo': l>b\ASIII\(il(

18



5.1.8 j'icr

Base terrih.:'riai

de se,viços am bll bteri. ..

serviços de Alta CO~'

constituída por u;-:-:.l"

habitantes que cst,- o ;1"

ampla da elenco piO;:'

Em síntese. a '

de serviços em a!g1l1"

microrregional tambét

"'vazIos''', Dl: seja. (: (lU'-

de serviços com :cs

planos e contratos ~sr~

I
) ,

.1"H.':Li.! ,pacidade de oferta

~0-;Di'''l "dmente. de alguns

ric (TRS). Deve ser

c cerca de 100.000

) com oferta mais

"
:(' . 'cundária.

... A não prestação

'2'''- <';~íViços do nível
".í _c. rcsolubilidade. Os

'i '\'alência". ofertas

nvestimemos em

"I" 1.21912012 tendo

do PRI (Resoluções
~t'2312017 c;-,:o 37t:.( ':-:~:

l: CO~CCi'ç5.occ :nacroIT~

No:a 2: Na mcdió em ql1~'

o ní\-;:j de -'~il.:nção qtl•.•:

t-':iTitúrios ~sí';.;cilicos. fC"I'

rc~id"::i"1:.es para o P()!D i,

: A :-cprcs..::::ação da q...,

~onSl:nsono sentido lk rI,; ••

2019 (dispon:vcl r.o S1', :.:

(Vide :amb..:m rc!açã,) d. "

J"

ol"al da denominação

S' I\ - retoma ao nome
I

,!a atenção terciária.

I . I. Ipo o OllerorrcglOna

:a dos rCSident para

";:da rede àifert:ntcs

,. ;,cferências de seus

.,'crênc;. eSreifiea

PDR e foi obtido
. (,.-

nu seja a omlssao

de 13 de novembro

anÇ-xos da mcsmn.

"'osto)

35



5.1.9

Territóõ:o \..~

5.1. iO :

Aquele q"_

vizinhos, por conCl~"

assistência espec:2

cona ição de atend ..

Municipio .

tluxo e do escopo ~.

5.1. : ''l.

o polo é e

municípios da mi.~

Carteira de Serviç'l'-;

5.1.12 S

:v1unicipio I"

aigllma rede espc ...

pactuação espccifi .

1.

.cmanda prevakntc .

.')para a maioria das

'10 PDR-SUS~lG.

'sica.

, OS municípios

"pecialmente. na

expansão, numa

concentração do

sência na região.

macro. ou dos

" acordo com a

"Viços de AC de

te da rede e da

'ia como polo.

36


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020

